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-CÓpia-

LEI Nº 369 

De 6 de dezembro de 1,954 

\.) . 
' _.1, 

Dá nova redação à Tabéla 8, da Lei 
nº 19, de 18 de novembro de 1936 , 
alterada pela Lei nº 35 1 de 23 de 
dezembro de 1.948, que dispõe sO
bre a Taxa de Remoção de Lixo Domi -ciliar.-

O PIGFEITO DO ::u; ICfPIO DE ARA:2A ~UAilA, Esta
do de São Paulo, de actlrdo com o que decretou a C~Darc: r.:unici
pal, em sessão de 4 de dezembro de L954, promule;a a seguinte 
lei: 

Artigo 12 - A Tabéla 8, da Lei nÚL1ero 19, de 
18 de novembro de 1936, alterada pela Lei número 35, c. e 23 de 
dezembro de 1.948, passa a ser a ceguinte, a partir de 12 de 
Janeiro de 1.955 

TABELA 8 =========== = 

Nas ruas pavime.ntadas •••••••••••••••• C::$240, 00 

Nas ruas sem pavimentação •••••••••••• ~120 1 00 

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigOr na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do r,:unicÍpio de Araraq_uar1'. 1 aos 6 (seis) de dezembro 
de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a)Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIEA 
-Prefeito I:unic ipal-

Publicada na Diretoria do Exp-2diente e l:'essoal, r,a dáta supra. 

a) OVIDIO DELPHIITI 
-Chefe da Divisão do Expediênte-

Registrada à fl, 157, do livro COLopetente nQ 2.-


